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Decisões do Conselho Universitário 
 

 

O Conselho Universitário, em sua 59ª sessão ordinária, realizada em 27 de março de 2018, 

decidiu: 

 

1) Aprovar a ata da 43ª sessão extraordinária do Conselho Universitário. 

2) Aprovar a ata da 45ª sessão extraordinária do Conselho Universitário. 

3) Aprovar a ata da 58ª sessão ordinária do Conselho Universitário. 

4) Aprovar o referendum da Resolução nº 34/2017 que retifica a Resolução nº 33/2017, de 22 

de dezembro de 2017. 

5) Aprovar o referendum da Resolução nº 01/2018 que estabelece o número de vagas a serem 

ofertadas para o ingresso no período letivo 2017.2 nos cursos de 2º Ciclo, para egressos 

graduados no curso de Humanidades, nos campi da Liberdade (Ceará) e dos Malês (Bahia) 

da Unilab. 

6) Aprovar as seguintes progressões funcionais:  

a) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto nível III para Adjunto nível 

IV, da docente Maria do Socorro Moura Rufino, lotada no Instituto de 

Desenvolvimento Rural;  

b) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, do docente Lourenço da Conceição Cardoso, lotado no Instituto de Humanidades 

e Letras;  

c) Progressão funcional, da classe de Professor Auxiliar I para Auxiliar II, do docente 

Carlos Airton Uchoa Sales Gomes, lotado no Instituto de Ciências Sociais 

Aplicadas;  

d) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, do docente Lucas Nunes da Luz, lotado no Instituto de Desenvolvimento Rural;  

e) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, do docente Elcimar Simão Martins, lotado no Instituto de Ciências Exatas e da 

Natureza;  
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f) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, da docente Andrea Cristina Muraro, lotada no Instituto de Humanidades e Letras;  

g) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, do docente James Ferreira Moura Junior, lotado no Instituto de Humanidades e 

Letras;  

h) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, do docente João Coelho da Silva Neto, lotado no Instituto de Ciências Sociais 

Aplicadas;  

i) Promoção funcional, da classe de Professor Adjunto A nível II para Adjunto C nível 

I, do docente Luis Gustavo Chaves da Silva, lotado no Instituto de 

Desenvolvimento Rural;  

j) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível 

II, da docente Rejane Felix Pereira, lotada no Instituto de Engenharias e 

Desenvolvimento Sustentável;  

k) Progressão funcional, da classe de Professor Associado nível I para Associado nível 

II, do docente Max César de Araújo, lotado no Instituto de Desenvolvimento Rural;  

l) Progressão funcional, da classe de Professor Adjunto nível III para Adjunto nível 

IV, da docente Clébia Mardônia Freitas da Silva, lotada no Instituto de 

Desenvolvimento Rural. 

7) Aprovar as seguintes avaliações em estágio probatório: 

a) Aprovação em estágio probatório do docente Geocleber Gomes de Sousa, lotado no 

Instituto de Desenvolvimento Rural;  

b) Aprovação em estágio probatório do docente Silas Primola Gomes, lotado no 

Instituto de Desenvolvimento Rural;  

c) Aprovação em estágio probatório do docente Marcelo Dário dos Santos Amaral, 

lotado no Instituto de Ciências Exatas e da Natureza.  

8) Aprovar alterações no Calendário Acadêmico 2017. 

9) Aprovar o Projeto Político-Pedagógico e o Regimento Interno do Programa de Mestrado 

Profissional em Matemática em Rede Nacional - PROFMAT, vinculado ao Instituto de 
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Ciências Exatas e da Natureza (ICEN) da Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. 

10) Aprovar o Regimento Interno da Propae. 

11) Aprovar a minuta de Resolução que estabelece procedimentos relacionados à preparação, 

processamento e efetivação do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – Enade, na 

Unilab. 

 

 

Prof. Anastácio de Queiroz Sousa 

Presidente do Conselho Universitário 

 


